PROJETO DE LEI Nº 1320, DE 2015

Declara de utilidade pública a entidade "INSTITUTO LIFE FOR LIFE", com sede na capital.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública a o Instituto Life for LIfe, com sede na capital. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

O Instituto Life for Life é uma entidade de caráter cristão, organização social não-governamental, sediada na cidade de São Paulo, que tem como objetivo principal oferecer aos menos favorecidos, marginalizados e sem acesso aos benefícios do Estado, uma nova oportunidade de inserção na sociedade, recuperando os padrões morais, éticos e comportamentais, promovendo a paz e o desenvolvimento. O foco é assistir pessoas necessitadas através de programas específicos, prestando assistência medica, odontológica, psicológica e educacional. Atuar também na recuperação de jovens envolvidos com drogas e violência urbana. 

A principal atuação da entidade se dá nas ações comunitárias nas favelas, locais de grande foco de drogas e regiões de extrema pobreza. Destate, peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo alcance social que se apresenta.
Sala das Sessões, em 1/10/2015.
a) Gil Lancaster - DEM

